
O Conselho de Administração aprovou a ampliação das condições de 

elegibilidade para associados interessados em aplicar no RDC.

Os associados que possuem saldo de capital a partir de R$ 3.000,00 

(três mil reais), sem empréstimos em andamento na Cogem, e com no 

mínimo 3 (três) anos de associação poderão aplicar no RDC transferindo 

até 30% do seu saldo de capital para a aplicação, em uma única vez 

por ano calendário.

As demais regras permanecem inalteradas.
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